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Gestão 2025-2028
MUNICÍPIO DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

PORT/VRÍA N". 292/2025

OUTRASA SRRVIDORA MARTA BUENO, E DACONCEDE FERIAS
PROVIDENCIAS.

ROBERTO DA SILVA - Prefeito municipal de iporã. Estado

do Paraná, no uso de suas atribuições legais e cm atendimento ao protocolo e-067/2025.

RESOLVE;

Conceder FÉRIAS, a servidora MARTA BUENO.

brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade RG n°. 5.883.779-2 - SSP/PR. e inscrita no
CPF/MF sob n°. 787.317.639-87, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado

do Paraná, ocupante do Cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE — CENTRO II.
lotada na Secretaria de Assistência à Saúde, férias de 10 (dez) dias, referente ao período aquisitivo

compreendido entre 06/03/2024 à 05/03/2025, a contar de 07/04/2025 à 16/04/2025.

I

Rcgistra-sc,
Piiblique-se, e

Cumpra-se.

Iporã-Pr. 10 de março de 2025.
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Autorizar o Servidor ARIEL DE MORAES ANDREANI, brasileiro,

casado, Matricula 66, residente e domiciliado à Rua Adhemar de
Barros, n° 307, nesta Cidade e Cotnarca de Ipora, Estado do Paraná, a

viajar a Cidade dc Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, com o veiculo
HYUNDAl/CRETAITA PLATINUM, COR

PREDOMINANTE PRATA, ÁLCOOL/GASOLINA, ANO DE

FABRICAÇÃO 2024, ANO MODELO 2025, PLACA TAK5E67, de

propriedade da Câmara Municipal de Iporã, condicionado à
apresentação da CNH-Carteira Nacional de Habilitação devidamente
regularizada junto ao Departamento de Trânsito, com saida no dia 11
de março de 2025 e retomo rto dia 14 de março de 2025, com 03 (três)
diárias, no valor de RS 815,00 (oitocentos e quinze reais) cada uma,

perfazendo-se assim o valor total de R$ 2.445,00 (dois mil,

quatrocentos e quarenta e cinco reais), conforme  o Artigo 5® da Lei
Municipal n° 1902^2024, de 18/04/2024, para participar do Curso: “A
COMUNICAÇÃO PÚBLICA CLARA E EFICAZ NO EXERCÍCIO
DO MANDATO", “A IMPORTÂNCIA DA ATUAÇÃO DA
MULHER NA VIDA PÚBLICA” E “PRINCÍPIOS E CONDUTAS

DOS AGENTES PÚBLICOS NA GESTÃO DOS TRABALHOS NO
LEGISLATIVO".

O Curso será Promovido pela Empresa LF GRANDO
CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA., e que será realizado
no Auditório do Hotel Foz Presidente, Rua Marechal Floriano

Peixoto, n° 1851, Centro, na Cidade de Foz do Iguaçu, Estado do
Paraná,

marca

Servidor JOÃO CONSOLARO JÚNIOR, brasileiro.Autorizar o

solteiro. Matricula 68, Diretor Legislativo, residente e domiciliado à
Rua Senador Souza Naves. n° 1455, nesta Cidade e Comarca de Iporâ,

Estado do Paraná, a viajar a Cidade de Foz do Iguaçu, Estado do

Paraná, com o veículo marca HYUNDAl/CRETAITA PLATINUM,
COR PREDOMINANTE PRATA, ÁLCOOUGASOLINA, ANO DE

FABRICAÇÃO 2024, ANO MODELO 2025, PLACA TAK5E67, de

propriedade da Câmara Municipal de Iporâ, condicionado à
apresentação da CNH-Carteira Nacional de Habilitação devidamente
regularizada junto ao Departamento de Trânsito, com saída no dia 11
de março de 2025 e retomo no dia 14 de março de 2025, com 03 (três)
diárias, no valor de RS 815,00 (oitocentos e quinze reais) cada uma,

perfazendo-se assim o valor total de RS 2.445,00 (dois mil,
quatrocentos e quarenta e cinco reais), conforme  o Artigo 5° da Lei
Municipal n° 1902/2024, de 18/04/2024, para participar do Curso: “A
COMUNICAÇÃO PÚBLICA CLARA E EFICAZ NO EXERCÍCIO
DO MANDATO", “A IMPORTÂNCIA DA ATUAÇÃO DA
MULHER NA VIDA PÚBLICA" E “PRINCÍPIOS E CONDUTAS
DOS AGENTES PÚBLICOS NA GESTÃO DOS TRABALHOS NO
LEGISLATIVO".

O Curso será Promovido pela Empresa LF GRANDO
CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA., e que será realizado
no Auditório do Hotel Foz Presidente, Rua Marechal Floriano

Peixoto, n® 1851, Centro, na Cidade de Foz do Iguaçu. Estado do
Paraná.

Após a conclusão da viagem, conforme o artigo 5® da Lei Municipal
n° 1660/2019, de 29/11/2019, “O beneficiário da diária, ao fina! da

missão, deverá apresentar dentro do prazo de no máximo 5 (cinco)

dias após o retomo: a) - atestado ou certificado que comprove a
participação no evento que motivou a viagem ou outro documento que
certifique a presença do beneficiário no local de destino, conforme
solicitação prévia da diária; b) - deverá também elaborar relatório
circunstanciado das atividades desenvolvidas durante o período dc

afastamento; c) - a legislação deverá prever que  a omissão na
apresentação da documentação acima implicará no desconto em folha

de pagamento do valor recebido”.

As despesas dc locomoção (combustível, peças e acessórios) serão

ressarcidas mediante a apresentação dos documentos comprobatórios
respectivos.

A autorização foi concedida, haja vista a manifestação do Servidor
conforme o protocolo interno.

Após a conclusão da viagem, conforme o artigo 5® da Lei Municipal
n® 1660/2019, de 29/11/2019, “O beneficiário da diária, ao final da

missão, deverá apresentar dentro do prazo de no máximo 5 (cinco)
dias após o retomo: a) - atestado ou certificado que comprove a
participação no evento que motivou a viagem ou outro documento que
certifique a presença do beneficiário no local de destino, conforme
solicitação prévia da diária; b) - deverá também elaborar relatório
circunstanciado das atividades desenvolvidas durante o período de

afastamento; c) - a legislação deverá prever que  a omissão na
apresentação da documentação acima implicará no desconto em folha

de pagamento do valor recebido".

As despesas de locomoção (combustível, peças e acessórios) serão
ressarcidas mediante a apresentação dos documentos comprobatórios
respectivos.

A autorização foi concedida, haja vista a manifestação do Servidor
conforme o protocolo interno.

Este Ato da Mesa entra em vigor na data dc sua publicação. Este Ato da Mesa entra em vigor na data de sua publicação.

Edifício da Câmara Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos dez
dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e cinco.

Edifício da Câmara Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos dez
dias do mês de março do ano de dois mil e vinte c cinco.

ADAO ALVES PIMENTEL
Presidente

ADAO ALVES PIMENTEL
Presidente

CLEVERSON ROCHA
I°Secretário

CLEVERSON ROCHA
1° Secretário

Publicado por:
Roberto Hiromi

Código ldenlificador:0048B8B6

Publicado por:
Roberto Hiromi

Código Idenlificador:A2AFA326

CÂ.MAR/\ MUNICIPAL DE 1POR.Ã
Al O DA .MESA N® 013/2025

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N®. 292/2025

CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA MARTA
nUENO. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÚMULA: AUTORIZA O SERVIDOR ARIEL DE

MORAES ANDREANI, A VIAJAR A CIDADE DE

FOZ DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE IPORÃ, ESTADO DO
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, COM
BASE NA LEi MUNICIPAL N® 1660/2019, DE 29/11/2019  E LEI
MUNICIPAL N® 1902/2024, DE 18/04/2024.

ROBF.RTO DA SILVA - Prefeito municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais e em atendimento ao

protocolo c-067/2025.

RESOLVE:

I - Conceder FÉRIAS, a servidora MARTA lUlF.NO. brasileira,

solteira, portadora da Cédula de Identidade RG n®, 5.883.779-2 -

R E S O L V E:
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06.02. DEPARTAMENTO DE FOMENTE AGROPECUÁRIO -
DIVISÃO DE FOMENTO AGROPECUÁRIO

206060023.1.192000 AQUISIÇÃO DE PATRULHA
MECANIZ-ADA
4.4.90.52.00.0000
PERMANENTE...

1704 FONTE; 000 Recursos Ordinários (Livres)

4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL
,R$ 326.341,36

MATERIALEEQUIPAMENTOS
 RS 8.541,50

PERMANENTE,

SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n°. 787.317.639-87, residente e
domiciliada nesta cidade e Comarca de Ipora, Estado do Paraná,

ocupante do Cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAGDE -
CEN TRO II. lotada na Secretaria de Assistência à Saúde, férias de 10

(dez) dias, referente ao período aquisitivo compreendido entre
06/03/2024 à 05/03/2025, a contar de 07/04/2025 à 16/04/2025.

Regist ra-se,
Publique>sc, e
Cumpra-se.

3195 FONTE: 31218 CV.MAPA/CEF Aquisiçáo de Equipamentos

Agrícolas
SOMA.... ■RS 334.882.86

lporâ*Pr. 10 de março de 2025. ■RS 334.882,86TOTAL
Ari, 2° ● 0(s) recurso(s) para fazer(em) face ao(s) encargo(s) gerado(s)
pelo que determina o Artigo 1° deste Decreto, decorrerá(âo), por
Superávit Financeiro dos saldos das contas contábeis e bancárias das
fontes de recursos e das receitas oriundas de exercício(s) anterior(es) e
por Cancelamento dc dotação parcial da despesa orçada para o atual
exercício, conforme demonstrado abaixo;
SUPERÁVIT FINANCEIRO
FONTE; 31218 CV.MAPA/CEF Aquisição de Equipamentos
Agricoias
SOMA...,
CANCELAMENTO DE DOTACÁO
04. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTÜR\
04.02. DEPARTAMENTO DE ENSINO INFANTIL
123650011.2.061000 .MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO
FUNDEB ■ ENSINO INFANTIL
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -

R$8.541,50
1127 FONTE; 102 FUNDEB 30%

.RS 8.541.50
 RS 334.882,86

Art. 3“ - Este Decreto entrará cm vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Iporà. Estado do Paraná, aos dez dias do mês de
março do ano dc dois mi! e vinte c cinco.

R$ 326.341,36
...RS 326.341,36

PESSOAL CIVIL

SOMA
TOTAl

ROBERTO DA SILVA
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código ldentiRcador:0A0540F7

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORI ARIA N“. 293/2025

CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR EDUARDQ
DF. SOUZA Sit.VA. E DA OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

ROBERTO DA SILVA - Prefeito municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais e em atendimento ao
memorando 475/2025.

RESOIAE:

1 - Conceder FÉRI.AS. ao servidor EDUARDO DF. .SOUZ-.A
S11A'A. brasileiro, solteiro, portador da Cédula de Identidade RG n°
14.268.719-4 - SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sobn° 110,232.399-30,
residente e domiciliado na cidade c comarca de Iporâ, Estado do
Paraná, servidor Público Municipal, aprovado em Concurso Público,

cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, lotada na
Secretaria de Assistência à Saúde, férias de 15 (quinze) dias, referente

período aquisitivo compreendido entre 06/03/2024  à 05/03/2025, a
contar de 10/03/2025 à24/03/2025.

no

ao
ROBERTO DA SILVA
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identi(lcador:4AA6IC0iRcgistra-sc,
Publlquc-sc, c
Cumpra-se. GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N°. 294/2025

Iporâ-Pr. 10 de março de 2025. AUTORIZA 0 SECRETÁRIO DF CONTROLE A
I.ICITACÃO OF COMPRAS E DE GESTÃO DE
CONTAÜILIDADF- A VIAJAR A CIDADE D_E
CURITIBA NO ESTADO DO PARANA. E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ROBERTO DA SILVA
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código ldenlificador:FCACC6DD
ROBERTO DA SILVA - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais, fundamentado na Lei
Municipal n“. 1901/2024 de 18 de abril dc 2024.

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
DECRETO N” 038/2025

RESOLVE;ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR
NO VALOR QUE ESPECIFICA F DA OUTRAS

AUTORIZA o -SECRETÁRIO DE CONTROLE _A
I.ICITACÃO DE COMPRAS F. DE GESTÃO DE
IPROVIDÊNCIAS

CONTABILIDADE. O Senhor CLOVES ADRIANO BURGO, a
viajar nos dias 11 e 12 de março de 2025, a cidade dc Curitiba no
Estado do Paraná, para tratar de assuntos desta Municipalidade, junto
a Casa Civil, Palácio Iguaçu e Assembléia Legislativa, cabendo-lhe o
recebimento antecipado de 02 (duas) diárias.

O Prefeito do Município de Iporâ. Estado do Paraná, usando das
atribuições legalmente lhe conferidas, e em especial pelo que
determina a Lei Municipal n° 1921/2024, de 08/10/2024, publicada no
Órgão Oficial do Município “Diário Oficial dos Municípios do
Paraná", em data de 09/10/2024, edição de n° 3128, resolve;
Art. r - Fica pelo presente Decreto, aberto ao Orçamento Geral do
atual Exercício, Crédito Adicional Suplementar, no valor dc RS
334,882,86 (Trezentos e trinta c quatro mil, oitocentos e oitenta c
dois reais c oitenta e seis centavos), destinado  a tender despesa(s)
da(s) seguinte(s) Secretaria(s), em conformidade com o que segue
discriminado;
06. SECRETARIA DE AGRICULTURA E .MEIO AMBIENTE

Regisira-sc,
Publique-se, c
Cumpra-se.

Iporâ-Pr. 10 de março dc 2025.
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